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Município de Santa Cruz do Sul
Rua Gaivão Costa, 755 - Caixa Postal 04 - Fone: (51) 2109-9203 - CEP 96810-196 - Santa Cruz do Sul/RS

Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Gaivão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.567, de 14 de dezembro de 2011.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE RS
643.326,34 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL,
TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO

CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 1o da Lei n° 6.396,
de 13 de dezembro de 2011

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
643.326,34 (seiscentos e quarenta e três mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos)
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS -
FMS

1201-1030100262.086 -ATENÇÃO BÁSICA
3.1.5.0.11.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

(000423) R$ 50.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000435) R$ 25.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS -
FMS

1201-1030200272.087 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000451) R$ 518.326,34

Órgão - 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS -
FMS
1201-1030200272.090 - TRANSFERÊNCIA AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000477) R$ 50.000,00

SOMA R$ 643.326,34

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar-
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tigo 1o, parte da tendência de arrecadação a maior no recurso vinculado 0040 - ASPS, conforme
demonstrativo em anexo.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SantaCruz do Sul, Ú de dezembro de 2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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